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I - RELATÓRIO

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania, a proposição em epígrafe de autoria da Comissão de Relações

Exteriores e de Defesa Nacional, com o propósito de aprovar o Acordo o texto

da Medida I (2003) – Secretariado do Tratado Antártico, adotado durante a 26ª

Reunião Consultiva do Tratado Antártico (ATCM), realizada em Madri, em

2003.

Em sua justificativa ao Presidente da República, o

Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, afirma:

2. Durante a 24ª Reunião Consultiva, os

Estados Partes, entre eles o Brasil, concordaram em que o

volume de trabalho na preparação e no acompanhamento das

Reuniões, que até então era realizado pela secretaria pro-

tempore do país anfitrião de cada reunião anual, justificava a

criação de um secretariado permanente. A ATCM aceitou o

oferecimento do Governo da Argentina em acolher em Buenos

Aires as instalações de tal secretaria do Tratado da Antártida.
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3. Nesse sentido, a Medida I (2003)

estabelece as bases para a efetiva entrada em funcionamento

do Secretariado, o que ocorreu em 2004, com a eleição de um

Secretário-Executivo e a alocação de cotas de contribuição

para o orçamento.

4. É importante sublinhar o caráter

exclusivamente administrativo do Secretariado com funções

voltadas para assessorar a preparação e realização das

Reuniões Consultivas do Tratado da Antártida, bem como a

implementação de mecanismo de troca de informações entre

os Estados previsto pelo Tratado.

Vale observar que o texto sob apreciação detalha o

funcionamento e as características do Secretariado: funções (art. 2º),

Secretariado Executivo (art. 3º), Orçamento (art. 4º), Personalidade jurídica,

privilégios e imunidades (art. 5º). Adiante, o texto do Acordo propriamente dito

traz as Definições sobre o alcance das expressões empregadas (art. 1º),

Capacidade Jurídica (art. 2º), Sede (art. 3º), bem como outras estipulações

concernentes às Imunidades (art. 4º), Isenção de Impostos (art. 8º), Moeda e

Câmbio (art. 12), Peritos (art. 18), entre tantas outras disposições necessárias

ao bom funcionamento do Secretariado.

A mensagem que encaminhou o Acordo ao Congresso

Nacional foi aprovada na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional,

resultando na formalização do presente Projeto de Decreto Legislativo.

Compete-nos a análise da constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 54 do Regimento Interno.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sob a perspectiva do campo de atuação desta Comissão,

não encontramos restrições à livre tramitação da matéria. A constitucionalidade

da proposição se encontra confirmada pelo disposto no inciso I do art. 21 que

estabelece a competência, deferida à União, para a manutenção de “relações

com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais”.



3

Ademais, é da competência exclusiva do Congresso

Nacional resolver “sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional”, nos

termos do inciso I do art. 49.

Ainda devemos mencionar que também foi observado o

inciso VIII do art. 84, que trata da competência do Presidente da República

para “celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo

do Congresso Nacional.”

A proposição, portanto, se coaduna e observa o art. 4º da

nossa Constituição que trata dos princípios a serem observados pelo Brasil em

suas relações internacionais.

De igual sorte, a proposição, no âmbito da juridicidade,

não atenta contra os princípios informadores do ordenamento jurídico nacional.

Nada a opor à técnica legislativa empregada.

Isso posto, nosso parecer é pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 564,

de 2008.

Sala da Comissão, em         de                        de 2008.

Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA

Relator
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